
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 115/2025 

  

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ n.º 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 
Coronel Vidal, n.º 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr.  
Pedro Augusto Junqueira Ferraz, considerando a Inexigibilidade 004/2025, Processo n.º 050/2025, 
que reconheceu a inviabilidade de competição e a empresa como fornecedora exclusiva, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário INDUMED COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., inscrito no CNPJ n.º 
01.985.366/0003-91, situada na Rodovia BR 101 n.º 9245 Km133,4 Galpão B- Sl 25-CEP 88308-
620– Itajaí/SC, representada por procuração pelo Sr. Adilson de Azevedo, CPF n.º 065.872.618-
84, na  quantidade  cotada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, conforme artigo 52, da Resolução CISDESTE nº 08/2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
CARDIOVERSORES e PEÇAS ORIGINAIS para CARDIOVERSORES DA MARCA ZOLL de 
propriedade do Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da Rede de 
Urgência e Emergência da Macro Sudeste e Leste do Sul – CISDESTE, nos termos e 
condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

7 

CARDIOVERSOR - 
Características mínimas: 
Cardioversor bifásico com tela 
colorida de cristal líquido de alta 
resolução com no mínimo 6,0 
polegadas, permitindo a 
visualização de pelo menos 2 
ondas. O equipamento deve ser 

ZOLL UN 

 

4 

 

 

R$ 95.332,54 

 

R$ 381.330,16 
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 robusto, possuir alça para 
transporte integrada, fixação 
das pás externas diretamente 
no gabinete, atender a norma 
EN 1789 e possuir proteção 
contra entrada de líquidos e 
poeira com índice igual ou 
superior a IP44. Modos de 
operação: monitorização, 
desfibrilação externa semi 
automática (DEA) e manual, e 
marca-passo não invasivo. 
Modo de monitorização: ECG: 
disponível nos modos de 
monitorização, desfibrilação 
manual e DEA, através de 
cabo de ECG e pás adesivas. 
Velocidade de impressão do 
sinal de ECG que inclua a 
velocidade de 25 mm/s; 
permitir aquisição e 
visualização na tela de 
derivações simultâneas: I, II, 
III, AVR, AVL, AVF, V1, V2, V3, 
V4, V5 E V6; impressão em 
três canais das 12 derivações; 
realizar transmissão remota do 
ECG de 12 derivações em 
formato PDF para e-mail por 
meio de wi-fi, devendo para 
isso necessitar apenas de um 
acesso wi-fi para a web. 
Oximetria: apresentar 
monitoração integrada de 
oximetria. Pressão não 
invasiva: apresentar 
monitoração integrada da 
pressão arterial não invasiva. 
Capnografia: monitoração da 
capnografia em pacientes 
intubados e não-intubados 
sidestream ou microstream. 
Respiração: apresentar 
monitoração da respiração por 
impedância. Temperatura: 
apresentar monitoração de 2 
canais de temperatura. 
Feedback da RCP: possuir 
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feedback da qualidade da RCP 
em tempo real para pacientes 
adultos e pediátricos abaixo de 
8 anos de idade, com ajuste 
do feedback conforme o tipo 
de paciente selecionado, 
exibindo na tela do 
cardioversor o valor numérico 
da frequência e da 
profundidade das 
compressões, e gráfico de 
barras ou onda da 
profundidade das 
compressões com marcações 
dos limites superior e inferior 
da profundidade para 
pacientes adultos conforme 
atuais diretrizes de 
ressuscitação da AHA. Modo 
de desfibrilação manual: deve 
oferecer, minimamente, 
desfibrilação manual simples 
em 3 etapas e cardioversão 
sincronizada, imediatamente 
após a detecção de uma onda 
r na medida do ECG. Seleção 
de carga que ofereça às 
possibilidades de ajustes que 
abranjam no mínimo (1 a 9, 
10, 20, 30, 50, 100, 150 e 200 
j). Deve permitir a realização 
de testes de entrega do 
choque através das pás 
externas sem a necessidade 
do uso de nenhum dispositivo 
adicional. Forma de onda 
bifásica de baixa energia até 
200j para choque, onde o 
fabricante do cardioversor 
tenha comprovação, através 
de estudo publicado em 
revista de renome na área de 
ressuscitação, da sua 
superioridade a onda 
monofásica de alta energia até 
360j na reversão de pacientes 
com alta impedância. Modo 
DEA: ao ligar o equipamento 
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em desfibrilação o mesmo 
deve iniciar no modo DEA 
através de pás adesivas, 
possuindo opção de pás 
universais que atendam tanto 
pacientes adultos quanto 
pediátricos abaixo de 8 anos 
de idade, com sensibilidade e 
especificidade para detecção 
de ritmos chocáveis e não-
chocáveis em pacientes 
adultos e pediátricos igual ou 
superior ao recomendado pela 
American Heart Association. 
Ao selecionar o tipo de 
paciente, adulto ou pediátrico, 
o equipamento deve utilizar 
algoritmo de análise do ECG 
específico para o tipo de 
paciente selecionado. 
Disponibilidade para mudança 
de protocolo para suporte 
avançado de desfibrilação no 
modo manual conforme a 
necessidade do atendimento. 
Modo de marca-passo: terapia 
de estimulação transcutânea 
não invasiva aplicada através 
de pás adesivas, integrado ao 
equipamento com largura de 
pulso de 40 ms, devendo 
possuir entrada única no 
equipamento das pás adesivas 
para desfibrilação e marca-
passo. Impressão: registrador 
integrado de 3 canais para 
papel de no mínimo 75 mm de 
largura para impressão de 
relatórios acerca de eventos, 
choques, alarmes e testes 
operacionais. Memória: para 
armazenamento do 
atendimento; permitindo a 
transferência para software de 
debriefing em pc através de 
pendrive e wi-fi. Bateria: de 
íons de lítio recarregável com 
autonomia para no mínimo 80 
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desfibrilações em energia 
máxima sem a necessidade de 
recarga ou uma segunda 
bateria. Capacidade para no 
mínimo 4 horas de 
monitoração de ECG sem 
necessidade de recarga ou 
uma segunda bateria. 
Indicadores na bateria e na 
tela do cardioversor do tempo 
de autonomia da carga 
restante. Fonte de 
alimentação interna ac 
110/220v para recarga 
completa da bateria em no 
máximo 5 horas. O 
equipamento deve ainda 
possuir certificado do 
INMETRO comprovando 
possuir ip44 ou superior, 
certificado ANATEL e atender 
as normas IEC 60601-1, IEC 
60601-1-2, IEC 60601-2-4, 
IEC 60601-2-25 e IEC 60601-
2-27. Acompanha: 01 (um) 
conjunto de pás externas 
adultas com pediátrica 
embutidas, com comandos 
para selecionar energia, 
carregar, aplicar choque e 
imprimir; 01 (uma) bateria 
com autonomia solicitada; 01 
(um) cabo de ECG de 3 vias; 
01 (um) cabo de ECG de 5 
vias; 01 (um) cabo de ECG de 
10 vias; 01 (um) sensor de 
spo2 reutilizável adulto; 01 
(um) sensor de spo2 
reutilizável pediátrico; 01 (um) 
manguito  
reutilizável adulto; 01 (um) 
manguito reutilizável 
pediátrico; 01 (uma) 
mangueira para PNI; 10 (dez) 
linhas de amostragem para 
capnografia em pacientes 
intubados; 01 (um) sensor de 
temperatura superficial; 01 
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(um) eletrodo reutilizável de 
mãos livres para 
monitorização e desfibrilação 
para uso em pacientes adultos 
com 24 (vinte e quatro) géis 
adesivos, ou 24 (vinte e 
quatro) pás adesivas para 
monitorização e desfibrilação 
descartáveis; 01 (um) sensor 
para feedback da RCP 
acoplado ao eletrodo 
reutilizável ou em separado 
com cabo de interconexão ao 
desfibrilador que não utilize 
pilha nem bateria; 02 (dois) 
rolos/blocos de papel; 01 (um) 
manual do usuário; 01 (uma) 
bolsa para transporte do 
equipamento e seus 
acessórios; 01 (um) software 
de revisão do atendimento 
que permita visualizar traçado 
de ECG, choques realizados, 
frequência e profundidade das 
compressões durante a RCP, 
porcentagem de compressões 
no alvo, fração de 
compressão, tempo de 
atendimento, tempo para o 
primeiro choque, tempo para a 
primeira compressão e 
eventos críticos. Apresentar: 
registro ou cadastro válido do 
produto emitido pela agência 
nacional de vigilância sanitária 
- ANVISA do ministério da 
saúde; autorização de 
funcionamento da empresa 
emitida pela agência nacional 
de vigilância sanitária, em 
original ou cópia autenticada 
do diário oficial da união - 
D.O.U., que evidencie sua 
data, página, seção, número 
e, conste a portaria ou 
resolução concessiva desse 
ato. Para a comprovação 
também serão aceitos “prints” 
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de páginas do sítio da agência 
nacional de vigilância sanitária 
– ANVISA. Cód.: 6871. 
 

 
 
2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ R$ 381.330,16 (trezentos e oitenta 
e um mil, trezentos e trinta reais e dezesseis centavos). 

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos no Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços. 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.2. Após a autorização, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do fornecedor 
registrado; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo 
de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.5.1.    As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, assim classificada:  

3.3.90.30.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
SAMU. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Consórcio 
Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do 
Sul por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação. 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
Y

S
 A

R
A

N
T

E
S

 C
A

R
V

A
LH

O
, P

E
D

R
O

 A
U

G
U

S
T

O
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 F

E
R

R
A

Z
, I

N
D

U
M

E
D

 C
O

M
. I

M
P

. E
X

P
. P

R
O

D
U

T
O

S
 M

É
D

IC
O

S
 L

T
D

A
, M

A
R

C
IA

 C
A

S
T

A
N

O
N

 L
O

V
IS

I G
U

A
LB

E
R

T
O

  e
 F

Á
T

IM
A

A
P

A
R

E
C

ID
A

 N
E

V
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
95

-0
E

49
-0

32
9-

26
E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
F

95
-0

E
49

-0
32

9-
26

E
1



 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região 
Macro Sudeste e Macro Leste do Sul na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2.    Por se tratar de contratação direta por inexigibilidade, não há cadastro de reserva ou 
fornecedores classificados, sendo inaplicável a convocação de terceiros. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.4.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Consórcio Intermunicipal para Rede 
de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul atualizará o preço 
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registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.    Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador), mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.3.1.    Por razão de interesse público; 

9.3.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado.  

10.    DAS PENALIDADES 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
Y

S
 A

R
A

N
T

E
S

 C
A

R
V

A
LH

O
, P

E
D

R
O

 A
U

G
U

S
T

O
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 F

E
R

R
A

Z
, I

N
D

U
M

E
D

 C
O

M
. I

M
P

. E
X

P
. P

R
O

D
U

T
O

S
 M

É
D

IC
O

S
 L

T
D

A
, M

A
R

C
IA

 C
A

S
T

A
N

O
N

 L
O

V
IS

I G
U

A
LB

E
R

T
O

  e
 F

Á
T

IM
A

A
P

A
R

E
C

ID
A

 N
E

V
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
95

-0
E

49
-0

32
9-

26
E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
F

95
-0

E
49

-0
32

9-
26

E
1



 

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades. 

10.1.1.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.  

11.2. Na hipótese de contratação por preços agrupados, somente será admitida contratação 
integral do grupo ou de item isolado cujo preço unitário seja o menor válido. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Juiz de Fora, 11/12/2025. 

 

__________________________________________  
Denys Arantes Carvalho  

Secretário Executivo 
 

 

_________________________________________ 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

Presidente 

 

 
_________________________________________ 

Adilson de Azevedo 
Indumed Com. Imp. e Exp. de Prod. Médicos Ltda. 
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TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:____________________________          2) Ass.:____________________________ 

Nome:_____________________________          Nome:_____________________________ 

CPF:_______________________________          CPF:_______________________________    
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